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PORTARIA Nº. 109, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 

AMPLIA, TEMPORARIAMENTE, CARGA HORÁRIA 

DA SERVIDORA MARIA EDILENE BROGNOLI DO 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 

EM 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III e XXIII da Lei Orgânica Municipal, 

de 15 de novembro de 1990, combinado com o art. 1º, da Lei Municipal 005, de 9 de 

fevereiro de 1990, Lei Municipal nº. 2.227, de 9 de março de 2017 e Lei Municipal nº. 875, de 

6 de junho de 2002; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação na carga horária da servidora 

Maria Edilene Brognoli, do cargo de Professor de Ensino Fundamental, para assumir turmas 

híbridas; 

 

CONSIDERANDO que a ampliação da carga horária é de vital importância, visto 

que no quadro não tem servidor para suprir a necessidade temporária, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica ampliada, temporariamente, a partir de 1º de abril de 2021, a carga 

horária da servidora da função de professor de Ensino Fundamental MARIA EDILENE 

BROGNOLI em mais 10 (dez) horas, totalizando 30 (trinta) horas semanais. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de pessoal. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha, 1º de abril de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças  

 

 

Publicado no mural e registrado em 1º de abril de 2021. 
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